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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE

RO DE PRE LETRÔNICO 2

DO MUNIC IO DE MALH AOOFI/SE

Nos termos do artigo 15, inciso ll da Lei no 8.666/93, apresenta-se .iustificativa para adesáo a Ata de Registro de
PreÇos concernentê ao Pregáo Eletrônico no 0512022, administÍado pela Prefeitura Municipel de Malhador/Se, bem

como, de conformidade com o estabelece Decreto Federal no 7.98212013, Decreto Municipal n"02412020 e 0712014.

Obieto:

O objetivo da presênte solicitação de adesão é o interesse pelo Registro dê preços cujo objêtivo é a locação de vêículo3

automotivos, a qual busca atendêr as necessidades do Fundo MuniciPal de saúdê de Riechuslo.

Rêlatório:

O MunicÍpio de RiachuelolsE, vislumbrando a adesâo pelo Registro dê preços cuJo obJetlvo é a locâçào de veículos

automotivos, a qual busce atender es necêssidadê3 do Fundo Municipâl de Saúde dê Riachuelo, vem por meio deste,

informar a Vossa Excelência quê diante do tempo êxÍmio pare implemêntaÇão de procêdimento licitatÓrio para

aquisição do refeÍido objeto pretbndido, vem informar quê a Prefeitura Municipal de Malhador/Se, tem publicado e

HomoÍogado Pregão Etetrônico no O5l2O22-, por meio de Ate de Registro de Preços no 0912022, dos mêsmos itens

objeto de nossa necessidade.

Portanto, valendo-nos da legislação em vigor que permite a utilizaçáo do respectivo procedimento por qualquer Órgáo
licitatório, leia-se, neste caso,

iante prévia consulta pelo Órgão
ou Entidade da Administração que náo tenha participado do respectivo certame

PREGÂO ELETRÔNICO N"05/2022 ATA D E REGISTRO DE PRECOS 09/2022 med

soticitànte ao órgâo gerênciados do procedimento licitatÓrio, a adesáo no respect

procedimento licitatÓrio para processar o fornecimento daqueles itens comuns a n
ivo certame, ou seja, utilizaçáo desse
ecessidade do Órgão solicitante.

AF ND NTA

Entretãnto, isso se deverá ocorrer depois de cumpÍido alguns requisitos preliminares, entre eles,

consultar o óígâo demandante da viabilidade de adesâo ao respectivo procedimento, comprovar que a adesão trará

vantagem ao õrgão solicitante, manifestar interesse ao órgão gerenciador da Ata de Registro de PreÇos, pare que este

indiou-e os oosÃiveis fornecedores e os preços a serem praticados, facultado ao fornecedor beneíciário aceitar

fornecer ou' náo ao órgão solicitante, sobre tudo, que o futuro compÍomisso náo preiudique as obrigações

enteÍiormente assumidas, que a contÍatação por Órgão náo .perticipantê do certeme excedâ a cem por cento dos

quantitativos Íegistrados na Ata de Registro de PreÇos do Ór9ão patrocinador do evento, pois bem. todas essas

assertivas, como podemos assim destacar:

JUSTIFICATIVA

Art. 22. Desde que devidamente iustiÍicada a vantaoem, a ata de reoistro de Drecos. durante sua viqência Doderá

ser utilizada oor oualouer óroáo ou entidede da administracão oública federal oue nâo tenha oarticioado do certame

licitatório, mediante anuêncla do óroáo oerenciador.

§ 1o Os óioãos e entidades oue náo oarticioaram do reqistro de precos. ouando deseiarem fâzer uso da ata de reoistro

de orecos. deveráo consultar o órqáo qerenciador da ata oara manifestacâo sobre a oossibilidadê de adesâo.
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Vemos então, que o disposto na noÍma êm comento só êdiÍica o que dispõe o artigo 15 inciso ll da lei 8.666/93

Art.1 5 comDras. sem ore oue oossível . deverào:(Reou mento)

ll- ser das atr vés de siste de reqistro de orecos

Valendo-nos da doutrina é importante citar o que preconiza ilustrÍssimo professor "Jorgê Ulisses Jacoby Fernandes" no

seu livro Sistema Registro de Preços e Pregão' 2a edição, Editora FÓrum
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§ 20 Caberá ao Íornecedor beneÍiciário da ata de reoistro de orecos. observadas es condicóes nela estabelecidas.

ootar oela aceitaÇáo ou nâo do fornecimento decorrente de adesão. desde que não Dreiudioue as obrioacÕes

oresentes e futuras decorrentes da ata. assumidas com o óroáo oerenciador e óroãos oarticiDantes.

§ 30 As aouisicões ou contratacóes adicionais a oue se refere este ertioo náo ooderão exceder. Dor ÓÍoão ou entidade,

a cem oor cento dos ouantitativos dos itens do instrumento convocatório e reoistrados na ata de reoistro de Drecos

oara o órqáo oerenciador e óroâos oarticiDantes.

§ 40 O instrumento convocatório deverá Drever que o ouantitativo decorrente das adesÕes à ata de reoistro de oreoos

não ooderá exceder. na totalidade. ao ouintuolo do ouantitativo de cadâ itêm reqistrado na ata de reoistro de Drecos

oara o órqão oerenciadoÍ e óroáos particioantes. indeoendente do número de órqáos não oarticioantes oue aderirem.

§ 50 O óroão qerenciador somente ooderá autorizar adesáo à ata aoós a primeira aouisicâo ou contratacão Dor Óroâo

inteqrante da ata, exceto ouando. iustificadamente. náo houver orevisáo no edital oara aquisiÇão ou contratacão pelo

óroáo oerencaador.

§ 60 Aoós e autorizacáo do óroáo oeíenciador. o óroáo náo DarticiDante deverá eÍetivar a aouisicáo ou contratacào

solicitada em eté noventa dias. obseNado o orezo de vioência da ata.
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Toda a sistemática é ratificada pela jurisprudência publicade no ordenamento juridico pátrio, conforme já peciflcado

pelo Tcu- Tribunal de contas da união.

mercedo:

contudo, vale salienter que estamos estritamente obedecendo todas as limitaçÕes impostas ao rêspectivo ato, não

ãp"nãi óor 
"onr"niência, 

mas táo somente pela realidade fática de adequaÇáo ao ordenamento jurídico brasileiro.

ora, de maneira mais clara e objetiva vêmos que financeiramente, sem sombra de qualquer dÚvida nosso

município teiá um ganho slgnificativo com a respectiva edesão, como pode ser extraÍdo dos documentos êm anexo,

ôrtamàntos lpesqui-sa de mércado) x Ata de Registro de PreÇos Ogl?022, bem como, ou seja, em todas as situaçÕes

poi" .", oOiêrvaàa a vantagem que obtêremos-com a adesáo da Ata de Registro de Preços da Prefeitura Municipal

de Malhador/SE.

DA RATIFICACÁO

TCU- Primeira Câmara. Tomada de Contas. Acordâo 27l2002-

TCU- Plenário. Auditoria. Acordão 67/2000.

b) somente oode aderir a Atas que tenham licitado ouantidade suoerior a estimativa de sua DrÓoria demanda. Por

exemolo: um óroão pretende comorar no exercicio 100 unidades de comDutadores: mesmo oue existam na oÍaca duas

atas disDoníveis de 50 unidades cada náo poderá ser carona nessas atas ooroue a orooosta de 100 unidades ainda

não foi licitada: contudo, se existir na praca três atas. oor exemDlo. com 200.500 e 1000 unidades disooníveis ooderá

comorar 1OO unidades em qualouer delas. ooroue em todas as três a quantidade de 100 unidades foi licitadal

c) deve cbedecêr as reqras de oaoamento que o Óroáo oerenciador'8" colocou no edital;

d) é seu dever comorovar no Drocesso- como em oualquer Iicitacáo, que o oreco de aquisicão é comoatÍvel com o de

DA ECONOMICIDADE:

Assim, é necessário afirmer que nossa solicitaçáo está perÍeitamente consoante com o quê estabelece a

legislação ém'vigor, de modo que demonstraremos táo somente as vantagens e beneÍicios trazidos por tal

procedimento.

pois bem, observando a possibilidade de adesâo a Ata de Registro de Preços, demandada por este

Municlpio, haja vista, a permissibilidade que a legislaçáo em vigor nos impÕe, é imperioso efirmar, que nosso

úrniciãio 
"onírlria 

economia signiÍicativa para aquiJiçâo dos bens objeto da aquisiÉo em comento, podemos afirmar

qr" ã ã"ono.i" se consagraria-tanto no âmbito flnanceiro quento, na utilizaçáo de recursos humanos, de maneira a

abduzir da nossa rotina aqueles transtornos específicos aos pÍocedimentos licitatÓrios, ou, seja publicaçáo, sessóes

para .iulgamento de propostas, ofertas dê lances, potenciais recursos administrativos, julgamento de habalitação,

ããtãnti"]r reiursos aàministrativos sobre habilitação, enfim, procedimentos que necêssitam da atenção e emprego de

recursos humanos pertinentes aos setores responsáveis direta ou indiretamênte pelos procedimentos licitatÓrios
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Sendo assim, eis que demonstredo as vantagens a "carona" na Ata de Registro de Preços da Prefeltura de

Malhador/SE, poderá ocorrer na contratação dos produtos/serviços por ela licitados, tudo conforme preceitua o artigo

15, inciso ll da Lei no 8.666/93, clc o arligo22o do decreto n" 7.892/13, de 23 de janêiro de 2013, e diante das

conSideraÇóes apresentadas, expomos a presente solicitaçáo para ratificação da ExcelentÍssima Senhore Secretária

Municipal de Saúde, e posteriores procedimentos para procedeÍ à devida contratação.

Riachuelo/Sê, 29 de julho de 2022

lzaura Maria ura Ferreira Almeida
? ntê da cPL

RATIFICO

Ana Lí,Â", mento de Barros
Secretária Municipal


